
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 514/2022 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O  DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL  DE  ALAGOAS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  nos  termos  do  Procedimento
Administrativo nº 0006891-64.2022.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, em complementação à designação contida no artigo 1º da
Portaria Presidência nº 428/2022, publicada no Diário de Justiça Eletrônico deste Tribunal,
em 23 de setembro de 2022, os servidores abaixo relacionados para integrarem a Equipe de
Apoio aos Trabalhos da Comissão de Auditoria de Funcionamento das Urnas Eletrônicas:

- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

1. André Porto Tronchini

2. Lucilandia Batista Sales

3. Patrícia Crisostomo dos Santos 

4. Silvio Silva de Souza

- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS

1. Gina Alencar Medeiros

2. Mário César de Albuquerque Pessoa

Art. 2º Excluir, do artigo 1º da Portaria Presidência nº 428/2022, publicada
no Diário de Justiça Eletrônico deste Tribunal, em 03 de setembro de 2022, c/c Portaria
Presidência nº 458/2022, publicada no Diário de Justiça Eletrônico deste Tribunal, em 02 de
outubro de 2022, as servidoras e servidores abaixo relacionados, dispensando-os da Equipe
de  Apoio  aos  Trabalhos  da  Comissão  de  Auditoria  de  Funcionamento  das  Urnas
Eletrônicas.

- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS

1. Ana Cristina Forquevitz Ferreira

2. Monique Natássia Neville

3. Ranulfo Paes Araújo
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- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS

1. Cristiane Cunha Lima Costa

- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

1. Ana Carolina Santana

2. Thawmendes da Silva Porciuncula

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Desembargador Presidente

Maceió, 27 de outubro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em 27/10/2022, às 19:44,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1187339 e o código CRC 031CA0F9.
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